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CLASSIFICADOS /EDITAIS /FALECIMENTOS

CASA
1 AVENDA

| [rs380!000/00

‘ Casa, 5m x 25m, total de
125m?, &rea construida de
100m?, com garagem, sala,
banheiro social, dois quartos,
sendo um com suite e area de
luz, cozinha, quintal, lavanderia
coberta com espaco gourmet.
Bons vizinhos, iluminacdo
publica com lampadas de LED.

Localizagdo muito boa: Rua
Casper Libero, 712, na Vila

TRATAR COM O PROPRIETARIO: Apaiee,

(11) 9 9911-5073

VENDO TERRENO
Bairro do Menim, depois do campo, com 1.500m2. Tratar: (11) 9.7558-5585

VENDO

Chevrolet PRISMA
JOY MPFI 1.0 8V,
Flex, 4P, Cinza,
Manual, Completo,
Ano 17/17,79.200km

FONE: (11)
9.9597-0570

VENDE-SE
Terreno 'z lote na Rua
Aquidabam, 229, na Vila
Aparecida. Tratar: (11) 9
3404-2943.
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Edital de citacdo de terceiros interessados, incertos e desconhecidos, com o prazo de 20 dias, referente ao processo n°|
1004597-86.2023.8.26.0099. O Dr. Rodrigo Sette Garvalho, MM. Juiz de Direito da 4% Vara Civel da comarca de
Braganca Paulista/SP, na forma da Lei, etc., Faz Saber aos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais|
terceiros interessados, acerca do ajuizamento perante a este Juizo e secretaria, da acao de usucapiao Processo n°
1004597-86.2023.8.26.0099, movida por Joel Franco, distribuida em 19 de maio de 2023’2 esta 4° vara civel da comarca
de B%q]anga Paulista, Estado de Sao Paulo, objetivando usucapir o imovel a seguir descrito conforme inicial. Um imovel,
Um LOTE, localizado no lado impar da Rua Alzirg de Oliveira, numero 1 nbi, urbar

municipio e comarca de Braganca Paulista Séo Paulo, com area total de 383,06 m2 (frezentos e oitenta e trés virgula
zero seis metros guadrados), nao fechando quadra devido as caracteristicas locais, localizado na confluéncia com a
Rua Kenzaburo Kakegawa, apresentando a seguinte descricao, perimétrica; Tem inicio no vertice 1, cravado no
alinhamento predial doTado impar da RuaAlziro de Oliveira e confluéncia com a Rua Kenzaburo Kakegawa; deste segue
sempre sentido horario, fazendo frente para a Rua Alziro De Oliveira pelo azimute de168°36'01" e distancia de 25,54m
ate o vertice 2; deste, deflete adireitae f)assa aconfrontar com oimovel em posse de Sebastiao Aparecido Leonardi pelo
azimute de 260°20'06" e distancia de 14,79m até o vértice 3, deste, deflete a direita e passa a confrontar com o, imovel
em posse de espdlio de Antonietta Zecchin Pereira pelo azimute de 351°552/" e distancia de 27,56m até o vértice 4;
deste, deflete a direita e passa a fazer frente paraa Rua Kenzaburo Kzlilkeg_avqa até overtice 1, pelos,se,gumtes azimutes
e distancias: 75°26'36" e distancia de 4,94m até o vértice 5; 85°38'24" e distancia de 2,86m afé o vértice 6; 95°40'16" e
distancia de 2,70m até o vértice 7; 107°11'29" e distancia de 3,23m até o vértice 1, ponto inicial da descricao deste
perimetroA posse publica, exclusiva, mansa, pacifica, continua, sem oposi¢ao nem interrupcao foi adquirida e se iniciou
no dia 20 de fevereiro de 2012 até a presente data, através de um contrato de compra e venda. E, nos termos do artigo|
259, |, do CPC é que se expede o presente Edital para citagao dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuals
terceiros interessados, com prazo de 20 (vinte) dias, para, ao final do referido prazo, oferecer(em) Contestacao, se
gwsej(em),,no razo de 15 Eﬂgmze) dias, conforme art. 335 do CPC, cujo termo inicial sera o dia Util seguinte ao fim da
dilacao assinada pelo juiz (CPC, art. 231, V). Fica(m) o(s) réu(s) alsente(s), incerto(s), desconhecido(s) e eventuais
interessados ciente(s), ainda, de que, nao contestada a acao no prazo legal, sera considerado revel e presumir-se-ao|
verdadeiras as alegacoes de fato constantes da peticao inicial, nos termos dos arts. 341, 344 e 345 do CPC, ficando
advertidos que sera nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, o presente edital sera por extrato, afixado e publicado na forma da lei” Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Braganca Paulista, aos 23 de outubro de 2023. K-28/10e04/11

EDITAL DE CITAGAO E INTIMACAO DE TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS e, em especial,
do confrontante, o Sr. MARCOS ANTONIO DE CASTRO, brasileiro, filho de Anésia Godoy de Castro (fls. 423/424 dos autos),
sem outras informagdes a respeito de seu estado civil e profissdo, CPF n° 059.483.558-53, com anterior enderego na Rua
Apinagés, 268, Ap. 81, B Perdizes/SP, edital esse, com prazo de 20 (vinte) dias, requerido por M&M EMPREENDIMENTOS
LTDA, expedido nos autos da agdo de USUCAPIAO EXTRAORDINARIA, Processo n® 1001021-16.2020.8.26.0447. O DR. FABIO
FRANCO DE CAMARGO, MM. Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Pinhalzinho ? SP. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este r. Juizo e Cartério, tramita agdo de USUCAPIAO ajuizada
pela empresa retr i a M&M DIMENTOS LTDA., na qual alega que & legitima possuidora, a justo titulo, de
02 (duas) GLEBAS DE TERRAS com caracteristicas de pertencer & zona urbana do municipio, conforme constou a fl. 346 e
também a fl. 251 dos autos, que a situou na de a pecud avel e Urbanizavel,
de “Perimetro 17, com éarea total de 80.148,85m2, e “Perimetro 2", com éarea total de 18.484,27m2, localizadas na Estrada
Municipal PIZ 010, Bairro do Areal, municipio de Pinhalzinho/SP, posse essa exercida de forma mansa, pacifica e com “animus
domini”, por si, e por seus antecessores, desde 1983, ou seja, ha 37 anos, sem qualquer contestagao no respectivo periodo. As
dreas em questdo, pertencentes as matriculas n° 19.866, 19.867 e 19.868, livro 2, do CRI de Braganga Paulista/SP, foram
adquiridas por forga de Escrituras de Venda e Compra datadas de 05 de agosto de 2020 e 18 de novembro de 2020, lavradas no
2° Tabelido de Notas de Braganga Paulista/SP (fls.: 12/19 e 20/25 dos autos), tendo como vendedores: Claudio Marcantonio,
Walter Marcantonio, Ana Lusia Marcantonio, Maria Ignes i , Erica , Carina Ap: ida Moreira e
Daniela Gongalves, sendo que suas medidas constam do mapa e memorial descritivo acostados aos autos (fls: 32, 290/293 e
294/295) com as seguintes caracteristicas, divisas e confrontagdes, que seguem: O imével (GLEBA 1) referente ao perimetro 1,
com érea total de 80.148,85m2, conforme a planta constante dos autos (fl. 32), inicia-se junto ao marco 1, que se encontra
localizado do lado par da Estrada Municipal PIZ 010, distando 84,40 metros da intersecgdo com a Estrada Municipal PIZ 136; do
vértice 1 segue em diregao até o vértice 2 no azimute 100°17'52", em uma distancia de 41,17 m, confrontando com Estrada
Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 2 segue em diregao até o vértice 3 no azimute 103°36°16", em uma distancia
de 9,93 m, confrontando com Estrada Municipal P1Z 010, por divisa com Cerca; do vértice 3 segue em diregéo até o vértice 4 no
azimute 92°56'58", em uma distancia de 9,52 m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice
4 segue em diregédo até o vértice 5 no azimute 76°17°26", em uma distancia de 10,46 m, confrontando com Estrada Municipal
PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 5 segue em diregéo até o vértice 6 no azimute 45°11'38", em uma distancia de 15,20
m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 6 segue em diregao até o vértice 7 no azimute
30°19'49", em uma distancia de 34,32 m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 7 segue
em diregao até o vértice 8 no azimute 22°43'21", em uma distancia de 16,76 m, com Estrada Muni | PI1Z 010,
por divisa com Cerca; do vértice 8 segue em diregdo até o vértice 9 no azimute 28°25'07”, em uma distancia de 33,51 m,
confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 9 segue em diregao até o vértice 10 no azimute
23°38'56", em uma distancia de 34,94 m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 10
segue em direg&o até o vértice 11 no azimute 23°38'56", em uma distancia de 16,43 m, confrontando com Estrada Municipal PI1Z
010, por divisa com Cerca; do vértice 11 segue em diregdo até o vértice 12 no azimute 111°51'45", em uma distancia de 72,16
m, confrontando com Anténio Carlos Torres, RG: 27.93.757-4, CPF: 3075565800, por divisa com Cerca; do vértice 12 segue em
direcdo até o vértice 13 no azimute 112°22'04”, em uma distancia de 61,99 m, confrontando com Anténio Carlos Torres, RG
27.93.757-4, CPF: 3075565800, por divisa com Cerca; do vértice 13 segue em diregéo até o vértice 14 no azimute 110°56'07",
em uma distancia de 26,46 m, confrontando com Antonio Carlos Torres, RG: 27.93.757-4, CPF: 3075565800, por divisa com
Cerca; do vértice 14 segue em diregéo até o vértice 15 no azimute 109°51'17”, em uma distancia de 26,63 m, confrontando com
Anténio Carlos Torres, RG: 27.93.757-4, CPF: 3075565800, por divisa com Cerca; do vértice 15 segue em direg&o até o vértice
16 no azimute 169°24'23", em uma distancia de 38,00 m, confrontando com Marcos Anténio de Castro, CPF:059.483.558-53,
RG: 3.178.883-X, por divisa com Cerca; do vértice 16 segue em direg@o até o vértice 17 no azimute 169°24'23", em uma
distancia de 12,79 m, confrontando com Marcos Anténio de Castro, CPF:059.483.558-53, RG: 3.178.883-X, por divisa com
Cerca; do vértice 17 segue em diregéo até o vértice 18 no azimute 182°27'32", em uma distancia de 22,71 m, confrontando com
Marcos Antdnio de Castro, CPF:059.483.558-53, RG: 3.178.883-X, por divisa com Cerca; do vértice 18 segue em diregéo até o
vértice 19 no azimute 182°27'32", em uma distancia de 22,38 m, confrontando com Rosario Dahy, por divisa com Cerca; do
vértice 19 segue em diregao até o vértice 20 no azimute 172°07°18", em uma distancia de 20,12 m, confrontando com Rosario
Dahy, por divisa com Cerca; do vértice 20 segue em diregéo até o vértice 21 no azimute 156°59'50", em uma distancia de 35,53
m, confrontando com Roberto Jorge Cullen, CPF: 058.099.758-89, RG:3.322.803-6, por divisa com Cerca; do vértice 21 segue
em diregdo até o vértice 22 no azimute 152°29'08", em uma distancia de 14,00 m, confrontando com Rua H, por divisa com
Cerca; do vértice 22 segue em direcéo até o vertice 23 no azimute 151°16’17”, em uma distancia de 7,43 m, confrontando com
Alexandre Xavier Alves, CPF: 254.479.368-61, por divisa com Cerca; do vértice 23 segue em diregdo até o vértice 24 no azimute
151°08'16”, em uma distancia de 18,34 m, confrontando com Marcos Roberto Tavares, CPF: 137.818.058-59, RG: 20.012.680,
por divisa com Cerca; do vértice 24 segue em direcao até o vértice 25 no azimute 141°11°59", em uma distancia de 32,90 m,
confrontando com Jorge Inada, CPF: 995.455.198-00, por divisa com Cerca; do vértice 25 segue em diregao até o vértice 26 no
azimute 249°48'30", em uma distancia de 32,75 m, confrontando com Jorge Inada, CPF: 995.455.198-00, por divisa com Cerca;
do vértice 26 segue em diregdo até o vértice 27 no azimute 252°42'58", em uma distancia de 26,95 m, confrontando com Jorge
Inada, CPF: 995.455.198-00, por divisa com Cerca; do vértice 27 segue em diregdo até o vértice 28 no azimute 249°32'38", em
uma distancia de 23,47 m, confrontando com Jorge Inada, CPF: 995.455.198-00, por divisa com Cerca; do vértice 28 segue em
direcdo até o vértice 29 no azimute 247°58'44”, em uma distancia de 31,00 m, confrontando com Maria Lindosete Oliveira
Floriano, CPF: 256.502.298-05, por divisa com Cerca; do vértice 29 segue em direcao até o vértice 30 no azimute 247°58'44",
em uma distancia de 25,43 m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de
Pinhalzinho SP, por divisa com Cerca; do vértice 30 segue em dire¢éo até o vértice 31 no azimute 247°58'44”, em uma distancia
de 6,20 m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por
divisa com Cerca; do vértice 31 segue em direcéo até o vértice 32 no azimute 311°31'17", em uma distancia de 23,20 m,
confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com
cérrego; do vértice 32 segue em direcdo até o vértice 33 no azimute 298°06'51", em uma distancia de 23,79 m, confrontando
com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com corrego;do
vértice 33 segue em diregéo até o vértice 34 no azimute 326°45'47", em uma distancia de 11,89 m, confrontando com Sistema
de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 34 segue
em diregéo até o vértice 35 no azimute 256°13'48”, em uma distancia de 13,21 m, confrontando com Sistema de Lazer do
Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com corrego; do vértice 35 segue em diregéo
até o vértice 36 no azimute 293°40'01", em uma distancia de 18,09 m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal
do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 36 segue em diregao até o vértice 37 no
azimute 358°44'14", em uma distancia de 14,02m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal,
Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 37 segue em diregéo até o vértice 38 no azimute
288°10'20", em uma distancia de 37,37m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura
Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 38 segue em direcdo até o vértice 39 no azimute 228°58'03", em
uma distancia de 10,79m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de
Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 39 segue em direcéo até o vértice 40 no azimute 275°05'35”, em uma distancia
de 38,84 m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por
divisa com cérrego; do vértice 40 segue em diregéo até o vértice 41 no azimute 322°53'53", em uma distancia de 19,66m,
confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com
corrego; do vértice 41 segue em diregéo até o vértice 42 no azimute 281°46'54", em uma distancia de 9,41 m, confrontando com
Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cérrego; do vértice 42
segue em diregéo até o vértice 43 no azimute 207°40'06”, em uma distancia de 17,66 m, confrontando com Sistema de Lazer do
Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cerca; do vértice 43 segue em diregéo até
o vértice 44 no azimute 204°17°02", em uma distancia de 38,39m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do
Pinhal, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cerca; do vértice 44 segue em diregao até o vértice 45 no azimute
188°35'01", em uma distancia de 47,99 m, confrontando com Sistema de Lazer do Loteamento Portal do Pinhal, Prefeitura
Municipal de Pinhalzinho SP, por divisa com cerca; do vértice 45 segue em direg&o até o vértice 46 no azimute 316°18'01”, em
uma distancia de 64,59 m, confrontando com Anténio Pinheiro Leitdo, RG: 8.328.466-7, CPF: 759.159.288-20, por divisa com
cerca; do vértice 46 segue em diregéo até o vértice 47 no azimute 309°47'00", em uma distancia de 32,29 m, confrontando com
Anténio Pinheiro Leitdo, RG: 8.328.466-7, CPF: 759.159.288-20, por divisa com cerca; do vértice 47 segue em diregéo até o
vértice 48 no azimute 303°06'54”, em uma distancia de 3,69 m, confrontando com Anténio Pinheiro Leitdo, RG: 8.328.466-7,
CPF: 759.159.288-20, por divisa com cerca; do vértice 48 segue em diregéo até o vértice 49 no azimute 15°31°27”, em uma
distancia de 129,35m, confrontando com Mauricio Adolfo Benatti, CPF:369.409.978-65, RG:44.840.933-1, por divisa com cerca;
finalmente do vértice 49 segue até o vértice 1, (inicio da descri¢ao), no azimute de 10°17'52", na extensdo de 27,81m,
confrontando com Mauricio Adolfo Benatti, CPF:369.409.978-65, RG:44.840.933-1, fechando assim uma &rea total de 80.148,85
m2. Ja o imével referente 4 GLEBA 2 (Perimetro 2) possui a seguinte descrigao: inicia-se junto ao marco 1, localizado do lado
impar da Estrada Municipal PIZ 010 e o ponto 1 se encontra a 40,64 metros da intersecgéo com a Estrada Municipal PIZ 136; do
vértice 1 segue em diregéo até o vértice 2 no azimute 23°05'00", em uma distancia de 10,61m, confrontando com Ribeiréo da
Rosa Mendes, por divisa com Ribeiréo; do vértice 2 segue em diregéo até o vértice 3 no azimute 339°05'36", em uma distancia
de 13,55m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeiréo; do vértice 3 segue em diregéo até o vértice 4
no azimute 8°46’'47”, em uma distancia de 27,21m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do
vértice 4 segue em diregéo até o vértice 5 no azimute 44°42'57", em uma distancia de 31,27m, confrontando com Ribeiréo da
Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 5 segue em diregéo até o vértice 6 no azimute 92°52'57", em uma distancia de
11,62m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 6 segue em diregéo até o vértice 7 no
azimute 138°58'59", em uma distancia de 21,23 m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeiréo; do
vértice 7 segue em diregéo até o vértice 8 no azimute 61°42'18”, em uma distancia de 10,85m, confrontando com Ribeirdo da
Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 8 segue em diregéo até o vértice 9 no azimute 14°55'29”, em uma distancia de
8,28m, confrontando com Ribeirao da Rosa Mendes, por divisa com Ribeiréo; do vértice 9 segue em diregéo até o vértice 10 no
azimute 349°44'41", em uma distancia de 28,77m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do
vértice 10 segue em direcéo até o vértice 11 no azimute 355°51'14”, em uma distancia de 19,92m, confrontando com Ribeirdo da
Rosa Mendes, por divisa com Ribeiréo; do vértice 11 segue em diregéo até o vértice 12 no azimute 340°04'02", em uma distancia
de 24,70 m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 12 segue em diregéo até o vértice
13 no azimute 355°35'07”, em uma distancia de 23,32m, confrontando com Ribeirdo da Rosa Mendes, por divisa com Ribeiréo;
do vértice 13 segue em diregdo até o vértice 14 no azimute 56°00°57", em uma distancia de 19,22m, confrontando com Ribeirdo
da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 14 segue em diregao até o vértice 15 no azimute 341°07'49", em uma
distancia de 9,91m, confrontando com Ribeirado da Rosa Mendes, por divisa com Ribeirdo; do vértice 15 seque em direcéo até o
vértice 16 no azimute 122°48'23", em uma distancia de 50,42m, com Edmar Rodrigues, RG
11.469.140-X, CPF: 028.488.298.42, por divisa com Cerca; do vértice 16 segue em direg@o até o vértice 17 no azimute
121°58'21", em uma distancia de 79,83m, com Edmar Rodrigues, RG: 11.469.140-X, CPF:
028.488.298.42, por divisa com Cerca; do vértice 17 segue em diregéo até o vértice 18 no azimute 199°24’'25”, em uma distancia
de 35,64m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 18 segue em direcéo até o vértice 19
no azimute 207°44'14”, em uma distancia de 65,63m, confrontando com Estrada PIZ 010, por divisa com Cerca; do
vértice 19 segue em diregdo até o vértice 20 no azimute 207°48'30”, em uma distancia de 22,95m, confrontando com Estrada
Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 20 segue em diregdo até o vértice 21 no azimute 215°30'50", em uma
distancia de 14,55m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 21 segue em diregéo até o
vértice 22 no azimute 240°29'27”, em uma distancia de 9,68m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com
Cerca; do vértice 22 segue em direcao até o vértice 23 no azimute 263°52'12", em uma distancia de 9,53m, confrontando com
Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; do vértice 23 segue em diregéo até o vértice 24 no azimute 280°32'54", em
uma distancia de 26,74m, confrontando com Estrada Municipal PIZ 010, por divisa com Cerca; finalmente do vértice 24 segue
até o vértice 1 (inicio da descrigéo), no azimute de 280°20'31", na extensao de 64,06m, confrontando com Estrada Municipal PIZ
010, fechando assim a 4rea de 18.484,27m=. Deixa-se de noticiar na descrigao do imével aqui em trato a quadra (quarteirdo) em
que estdo eles a se situar, como exigido no “caput” do artigo 225 da lei dos Registros Publicos, haja vista ndo ser possivel a
insercé@o de tal elemento, devido as caracteristicas do local. E, pelo presente edital, ficam citados os terceiros interessados
incertos e desconhecidos, em especial o Sr. MARCOS ANTONIO DE CASTRO, acima qualificado, para responderem aos termos
da sobredita agdo, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o qual fluira apés o prazo da publicagao do edital,
CONTESTEM, querendo, a presente agéo, ficando advertidos de que contrariedade, p a i
todos os fatos alegados pelos Autores. Conforme o artigo 72, Il, CPC, havendo algum eventual réu, na situagdo processual de
revel, ser-lhe-4 nomeado Curador Especial. Estando em termos, e, para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro,
ninguém possa alegar ignoréncia, mandou expedir o presente edital com prazo de 20 dias, o qual seréa publicado e afixado na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pinhalzinho, aos 26 de julho de 2023.
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EDITAL DE CITAGAO E INTIMACAO TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
expedido nos autos da agdo de USUCAPIAO, requerida por RAFAEL ANTONIO SORIANO E ARLETE
APARECIDA MENIN SORIANO, com prazo de 20 (vinte) dias, processo 1008727-
56.2022.8.26.0099. O Dr. Rodrigo Sette Carvalho, juiz de direito da 42 vara civel da Comarca de
Braganga Paulista - SP, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este r. Juizo e Cartério do 42 Oficio Civel tramita agdo de USUCAPIAO
EXTRAORDINARIA, na qual os requerentes alegam que mantém a posse publica, mansa, pacifica
e com “animus domini” por mais de 15 anos, que tem acesso pela Estrada Municipal Adelmo
Antonio Menin, bairro do Menin, com 45,4941ha, de parte ideal do imovel objeto da matricula
26.450 do Registro de Iméveis de Braganca Paulista, com a seguinte descrigdo: Uma area, de
45,4941 hectares, localizada na Estrada de Serviddo, @ 382 m de distancia com a Estrada
Municipal Adelmo Ant6nio Menin, em seu lado par, no Bairro do Menin, nesta cidade e comarca
de Braganga Paulista, onde as vias do entorno ndo formam quarteirdo, com a seguinte descrigdo.
Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice TVUE-P-2000, de coordenadas (Longitude: -
46°30'13,414", Latitude: -22°52'35,447" e Altitude: 903,88 m); deste, segue confrontando com
LAURINDA GONGALVES RAMOS FERA MATR. 32.432, com os seguintes azimutes e distancias:
106°41' e 44,97 m até o vértice TVUE-P-2001, (Longitude: -46°30'11,903", Latitude: -
22°52'35,867" e Altitude: 908,25 m); 114°00' e 81,61 m até o vértice TVUE-P-2002, (Longitude:
-46°30'09,288", Latitude: -22°52'36,946" e Altitude: 916,84 m); 122°30' e 98,85 m até o vértice
TVUE-P-2003, (Longitude: -46°30'06,364", Latitude: -22°52'38,673" e Altitude: 925,86 m);
123°14' e 47,38 m até o vértice TVUE-P-2004, (Longitude: -46°30'04,974", Latitude: -
22°52'39,517" e Altitude: 928,55 m); 123°05' e 51,45 m até o vértice TVUE-P-2005, (Longitude:
-46°30'03,462", Latitude: -22°52'40,430" e Altitude: 934,56 m); 53°21'e 16,13 m até o vértice
TVUE-M-2006, (Longitude: -46°30'03,008", Latitude: -22°52'40,117" e Altitude: 936,47 m);
deste, segue confrontando com FERNANDO ANTONIO ORTIZ MENIN e FELIPE ORTIZ MENIN,
com os seguintes azimutes e distancias: 171°38' e 308,82 m até o vértice TVUE-P-2007,
(Longitude: -46°30'01,434", Latitude: -22°52'50,048" e Altitude: 940,02 m); 207°20' e 253,73 m
até o vértice TVUE-P-2008, (Longitude: -46°30'05,521", Latitude: -22°52'57,374" e Altitude:
915,36 m); 207°04' e 48,96 m até o vértice TVUE-P-2009, (Longitude: -46°30'06,303", Latitude:
-22°52'58,791" e Altitude: 919,25 m); 206°37" e 259,04 m até o vértice TVUE-P-2010, (Longitude:
-46°30'10,375", Latitude: -22°53'06,318" e Altitude: 856,34 m); 222°07' e 163,49 m até o vértice
TVUE-P-2011, (Longitude: -46°30'14,222", Latitude: -22°53'10,259" e Altitude: 837,38 m);
221°14' e 110,89 m até o vértice TVUE-P-2012, (Longitude: -46°30'16,787", Latitude: -
22°53'12,969" e Altitude: 838,7 m); 236°59' e 29,03 m até o vértice TVUE-P-2013, (Longitude: -
46°30'17,641", Latitude: -22°53'13,483" e Altitude: 838,63 m); 231°32' e 33,89 m até o vértice
TVUE-P-2014, (Longitude: -46°30'18,572", Latitude: -22°53'14,168" e Altitude: 837,28 m);
221°06' e 24,46 m até o vértice TVUE-P-2015, (Longitude: -46°30'19,136", Latitude: -
22°53'14,767" e Altitude: 837,06 m); 199°56' e 18,72 m até o vértice TVUE-P-2016, (Longitude:
-46°30'19,360", Latitude: -22°53'15,339" e Altitude: 836,13 m); 169°11' e 22,05 m até o vértice
TVUE-M-2017, (Longitude: -46°30'19,215", Latitude: -22°53'16,043" e Altitude: 836,85 m);
deste, segue confrontando com ESTRADA DE SERVIDAO, com os seguintes azimutes e distancias:
220°59' e 8,56 m até o vértice TVUE-M-2018, (Longitude: -46°30'19,412", Latitude: -
22°53'16,253" e Altitude: 836,3 m); deste, segue confrontando com RAFAEL ANTONIO SORIANO
e ARLETE APARECIDA MENIN SORIANO, com os seguintes azimutes e distancias: 342°25'e 15,10
m até o vértice TVUE-P-2019, (Longitude: -46°30'19,572", Latitude: -22°53'15,785" e Altitude:
833,55 m); 347°23' e 6,53 m até o vértice TVUE-P-2020, (Longitude: -46°30'19,622", Latitude: -
22°53'15,578" e Altitude: 832,46 m); 356°08' e 17,39 m até o vértice TVUE-P-2021, (Longitude:
-46°30'19,663", Latitude: -22°53'15,014" e Altitude: 833,48 m); 352°04' e 13,23 m até o vértice
TVUE-P-2022, (Longitude: -46°30'19,727", Latitude: -22°53'14,588" e Altitude: 833,16 m);
217°01' e 7,67 m até o vértice TVUE-P-2023, (Longitude: -46°30'19,889", Latitude: -
22°53'14,787" e Altitude: 831,55 m); 219°20' e 30,71 m até o vértice TVUE-P-2024, (Longitude:
-46°30'20,572", Latitude: -22°53'15,559" e Altitude: 828,16 m); 225°56' e 12,65 m até o vértice
TVUE-P-2025, (Longitude: -46°30'20,891", Latitude: -22°53'15,845" e Altitude: 827,45 m);
243°21' e 11,80 m até o vértice TVUE-P-2026, (Longitude: -46°30'21,261", Latitude: -
22°53'16,017" e Altitude: 827,05 m); 266°47' e 14,28 m até o vértice TVUE-P-2027, (Longitude:
-46°30'21,761", Latitude: -22°53'16,043" e Altitude: 826,87 m); 236°40" e 10,47 m até o vértice
TVUE-P-2028, (Longitude: -46°30'22,068", Latitude: -22°53'16,230" e Altitude: 826,78 m);
206°14' e 10,7 m até o vértice TVUE-P-2029, (Longitude: -46°30'22,234", Latitude: -
22°53'16,542" e Altitude: 828,77 m); 217°02' e 12,87 m até o vértice TVUE-P-2030, (Longitude:
-46°30'22,506", Latitude: -22°53'16,876" e Altitude: 825,27 m); 231°38' e 23,05 m até o vértice
TVUE-P-2031, (Longitude: -46°30'23,140", Latitude: -22°53'17,341" e Altitude: 825,66 m);
207°03' e 26,26 m até o vértice TVUE-P-2032, (Longitude: -46°30'23,559", Latitude: -
22°53'18,101" e Altitude: 824,31 m); 211°16' e 3,24 m até o vértice TVUE-P-2033, (Longitude: -
46°30'23,618", Latitude: -22°53'18,191" e Altitude: 824,06 m); 248°06' e 8,91 m até o vértice
TVUE-P-2034, (Longitude: -46°30'23,908", Latitude: -22°53'18,299" e Altitude: 823,98 m);
261°25' e 9,69 m até o vértice TVUE-P-2035, (Longitude: -46°30'24,244", Latitude: -
22°53'18,346" e Altitude: 823,83 m); 248°36' e 10,04 m até o vértice TVUE-P-2036, (Longitude:
-46°30'24,572", Latitude: -22°53'18,465" e Altitude: 825,06 m); 209°11' e 6,84 m até o vértice
TVUE-P-2037, (Longitude: -46°30'24,689", Latitude: -22°53'18,659" e Altitude: 828,83 m);
234°18' e 8,6 m até o vértice TVUE-P-2038, (Longitude: -46°30'24,934", Latitude: -22°53'18,822"
e Altitude: 827,45 m); 229°11' e 12,24 m até o vértice TVUE-P-2039, (Longitude: -46°30'25,259",
Latitude: -22°53'19,082" e Altitude: 827,3 m); 232°13' e 8,44 m até o vértice TVUE-P-2040,
(Longitude: -46°30'25,493", Latitude: -22°53'19,250" e Altitude: 824,35 m); 221°34'e 9,62 m até
o vértice TVUE-P-2041, (Longitude: -46°30'25,717", Latitude: -22°53'19,484" e Altitude: 824,53
m); 244°11' e 5,51 m até o vértice TVUE-P-2042, (Longitude: -46°30'25,891", Latitude: -
22°53'19,562" e Altitude: 826,14 m); 265°02' e 7,84 m até o vértice TVUE-P-2043, (Longitude: -
46°30'26,165", Latitude: -22°53'19,584" e Altitude: 824,29 m); 220°25' e 7,52 m até o vértice
TVUE-P-2044, (Longitude: -46°30'26,336", Latitude: -22°53'19,770" e Altitude: 824,46 m);
226°19' e 19,82 m até o vértice TVUE-P-2045, (Longitude: -46°30'26,839", Latitude: -
22°53'20,215" e Altitude: 825,31 m); 222°06' e 13,64 m até o vértice TVUE-P-2046, (Longitude:
-46°30'27,160", Latitude: -22°53'20,544" e Altitude: 825,26 m); 241°44' e 7,93 m até o vértice
TVUE-P-2047, (Longitude: -46°30'27,405", Latitude: -22°53'20,666" e Altitude: 824,79 m);
234°02' e 2,04 m até o vértice TVUE-P-2048, (Longitude: -46°30'27,463", Latitude: -
22°53'20,705" e Altitude: 824,8 m); 233°43' e 11,49 m até o vértice TVUE-P-2049, (Longitude: -
46°30'27,788", Latitude: -22°53'20,926" e Altitude: 824,85 m); 233°52' e 6,1 m até o vértice
TVUE-P-2050, (Longitude: -46°30'27,961", Latitude: -22°53'21,043" e Altitude: 824,88 m);
254°53' e 543 m até o vértice TVUE-M-2051, (Longitude: -46°30'28,145", Latitude: -
22°53'21,089" e Altitude: 824,53 m); deste, segue confrontando com FERNANDO ANTONIO
ORTIZ MENIN e FELIPE ORTIZ MENIN, com os seguintes azimutes e distancias: 233°26' e 56,92
m até o vértice TVUE-M-2052, (Longitude: -46°30'29,749", Latitude: -22°53'22,191" e Altitude:
819,32 m); deste, segue confrontando com ANTONIO CASSIO MENIN ADRANDE MATR. 46.835,
com os seguintes azimutes e distancias: 299°15' e 28,89 m até o vértice TVUE-P-2053,
(Longitude: -46°30'30,633", Latitude: -22°53'21,732" e Altitude: 819,59 m); 295°18'e 5,33 m até
0 vértice TVUE-P-2054, (Longitude: -46°30'30,802", Latitude: -22°53'21,658" e Altitude: 819,89
m); 332°33' e 0,87 m até o vértice TVUE-M-2055, (Longitude: -46°30'30,816", Latitude: -
22°53'21,633" e Altitude: 822,06 m); 32°39' e 16,96 m até o vértice TVUE-P-2056, (Longitude: -
46°30'30,495", Latitude: -22°53'21,169" e Altitude: 821,66 m); 25°31' e 69,25 m até o vértice
TVUE-V-2057, (Longitude: -46°30'29,448", Latitude: -22°53'19,138" e Altitude: 829,14 m);
16°17' e 53,66 m até o vértice TVUE-V-2058, (Longitude: -46°30'28,920", Latitude: -
22°53'17,464" e Altitude: 836,62 m); 353°01' e 27,71 m até o vértice TVUE-V-2059, (Longitude:
-46°30'29,038", Latitude: -22°53'16,570" e Altitude: 841,19 m); 357°28' e 25,25 m até o vértice
TVUE-V-2060, (Longitude: -46°30'29,077", Latitude: -22°53'15,750" e Altitude: 843,11 m);
05°16' e 40,97 m até o vértice TVUE-V-2061, (Longitude: -46°30'28,945", Latitude: -
22°53'14,424" e Altitude: 847,89 m); 356°21' e 69,98 m até o vértice TVUE-V-2062, (Longitude:
-46°30'29,101", Latitude: -22°53'12,154" e Altitude: 856,33 m); 357°41' e 23,43 m até o vértice
TVUE-V-2063, (Longitude: -46°30'29,134", Latitude: -22°53'11,393" e Altitude: 859,74 m);
05°48' e 43,73 m até o vértice TVUE-V-2064, (Longitude: -46°30'28,979", Latitude: -
22°53'09,979" e Altitude: 865,35 m); 08°52" e 21,61 m até o vértice TVUE-V-2065, (Longitude: -
46°30'28,862", Latitude: -22°53'09,285" e Altitude: 868,68 m); 03°56' e 23,22 m até o vértice
TVUE-V-2066, (Longitude: -46°30'28,806", Latitude: -22°53'08,532" e Altitude: 871,83 m);
03°51' e 22,42 m até o vértice TVUE-V-2067, (Longitude: -46°30'28,753", Latitude: -
22°53'07,805" e Altitude: 874,43 m); 358°18' e 19,27 m até o vértice TVUE-V-2068, (Longitude:
-46°30'28,773", Latitude: -22°53'07,179" e Altitude: 876,7 m); 357°56' e 53,2 m até o vértice
TVUE-V-2069, (Longitude: -46°30'28,840", Latitude: -22°53'05,451" e Altitude: 882,15 m);
01°27' e 32,59 m até o vértice TVUE-V-2070, (Longitude: -46°30'28,811", Latitude: -
22°53'04,392" e Altitude: 884,04 m); 02°54' e 25,78 m até o vértice TVUE-V-2071, (Longitude: -
46°30'28,765", Latitude: -22°53'03,555" e Altitude: 884,18 m); 07°04' e 11,35 m até o vértice
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TVUE-V-2072, (Longitude: -46°30'28,716", Latitude: -22°53'03,189" e Altitude: 886,03 m);
11°09' e 30,51 m até o vértice TVUE-V-2073, (Longitude: -46°30'28,509", Latitude: -
22°53'02,216" e Altitude: 886,78 m); 19°57' e 17,12 m até o vértice TVUE-V-2074, (Longitude: -
46°30'28,304", Latitude: -22°53'01,693" e Altitude: 886,07 m); 32°42' e 29,33 m até o vértice
TVUE-V-2075, (Longitude: -46°30'27,748", Latitude: -22°53'00,891" e Altitude: 883,99 m);
36°10' e 9,03 m até o vértice TVUE-V-2076, (Longitude: -46°30'27,561", Latitude: -22°53'00,654"
e Altitude: 883,27 m); 38°52' e 20,35 m até o vértice TVUE-V-2077, (Longitude: -46°30'27,113",
Latitude: -22°53'00,139" e Altitude: 881,6 m); 33°14' e 25,79 m até o vértice TVUE-V-2078,
(Longitude: -46°30'26,617", Latitude: -22°52'59,438" e Altitude: 879,49 m); 28°39' e 22,41 m até
o vértice TVUE-V-2079, (Longitude: -46°30'26,240", Latitude: -22°52'58,799" e Altitude: 877,11
m); 25°20' e 22,91 m até o vértice TVUE-V-2080, (Longitude: -46°30'25,896", Latitude: -
22°52'58,126" e Altitude: 874,88 m); 22°39' e 18,57 m até o vértice TVUE-V-2081, (Longitude: -
46°30'25,645", Latitude: -22°52'57,569" e Altitude: 872,71 m); 24°44' e 20,36 m até o vértice
TVUE-V-2082, (Longitude: -46°30'25,346", Latitude: -22°52'56,968" e Altitude: 870,75 m); 24°49'
e 22 m até o vértice TVUE-V-2083, (Longitude: -46°30'25,022", Latitude: -22°52'56,319" e
Altitude: 868,71 m); 20°38' e 16,9 m até o vértice TVUE-V-2084, (Longitude: -46°30'24,813",
Latitude: -22°52'55,805" e Altitude: 867,01 m); 28°15'e 9,57 m até o vértice TVUE-V-2085,
(Longitude: -46°30'24,654", Latitude: -22°52'55,531" e Altitude: 866,76 m); deste, segue
confrontando com MARCOS ALBERTO DA SILVA GALLO, MARCIA GALLO DE CONTI, PAULO
CELSO DA SILVA GALLO MATR. 28.488, com os seguintes azimutes e distancias: 111°03' e 2,66
m até o vértice TVUE-V-2086, (Longitude: -46°30'24,567", Latitude: -22°52'55,562" e Altitude:
866,45 m); 111°48' e 4,64 m até o vértice TVUE-P-2087, (Longitude: -46°30'24,416", Latitude: -

22°52'55,618" e Altitude: 868,29 m); 111°06' e 12,56 m até o vértice TVUE-P-2088, (Longitude:
-46°30'24,005", Latitude: -22°52'55,765" e Altitude: 869,01 m); 110°40" e 24,22 m até o vértice

TVUE-P-2089, (Longitude: -46°30'23,210", Latitude: -22°52'56,043" e Altitude: 870,32 m);
111°08' e 18,86 m até o vértice TVUE-P-2090, (Longitude: -46°30'22,593", Latitude: -
22°52'56,264" e Altitude: 871,35 m); 110°55' e 20,23 m até o vértice TVUE-P-2091, (Longitude:
-46°30'21,930", Latitude: -22°52'56,499" e Altitude: 872,89 m); 111°18' e 18,88 m até o vértice
TVUE-P-2092, (Longitude: -46°30'21,313", Latitude: -22°52'56,722" e Altitude: 873,57 m);
111°38' e 21,44 m até o vértice TVUE-P-2093, (Longitude: -46°30'20,614", Latitude: -
22°52'56,979" e Altitude: 874,89 m); 112°05' e 21,35 m até o vértice TVUE-P-2094, (Longitude:
-46°30'19,920", Latitude: -22°52'57,240" e Altitude: 875,82 m); 111°50' e 18,03 m até o vértice
TVUE-P-2095, (Longitude: -46°30'19,333", Latitude: -22°52'57,458" e Altitude: 876,98 m);
111°40' e 24,91 m até o vértice TVUE-P-2096, (Longitude: -46°30'18,521", Latitude: -
22°52'57,757" e Altitude: 878,85 m); 112°48' e 15,55 m até o vértice TVUE-P-2097, (Longitude:
-46°30'18,018", Latitude: -22°52'57,953" e Altitude: 881,13 m); 112°30' e 27,8 m até o vértice
TVUE-P-2098, (Longitude: -46°30'17,117", Latitude: -22°52'58,299" e Altitude: 885,17 m);
113°49' e 33,97 m até o vértice TVUE-P-2099, (Longitude: -46°30'16,027", Latitude: -
22°52'58,745" e Altitude: 887,38 m); 44°27' e 22,67 m até o vértice TVUE-P-2100, (Longitude: -
46°30'15,470", Latitude: -22°52'58,219" e Altitude: 885,21 m); 44°01' e 62,68 m até o vértice
TVUE-P-2101, (Longitude: -46°30'13,942", Latitude: -22°52'56,754" e Altitude: 874,85 m);
43°15' e 5533 m até o vértice TVUE-P-2102, (Longitude: -46°30'12,612", Latitude: -
22°52'55,444" e Altitude: 869,79 m); 44°19' e 20,73 m até o vértice TVUE-P-2103, (Longitude: -
46°30'12,104", Latitude: -22°52'54,962" e Altitude: 867,44 m); 43°40' e 63,85 m até o vértice
TVUE-P-2104, (Longitude: -46°30'10,557", Latitude: -22°52'53,461" e Altitude: 859,5 m); 41°06'
e 16,91 m até o vértice TVUE-P-2105, (Longitude: -46°30'10,167", Latitude: -22°52'53,047" e
Altitude: 860,92 m); 43°18' e 12,3 m até o vértice TVUE-P-2106, (Longitude: -46°30'09,871",
Latitude: -22°52'52,756" e Altitude: 861,73 m); 44°26' e 16,94 m até o vértice TVUE-P-2107,
(Longitude: -46°30'09,455", Latitude: -22°52'52,363" e Altitude: 861,14 m); 45°16' e 19,5 m até
o vértice TVUE-P-2108, (Longitude: -46°30'08,969", Latitude: -22°52'51,917" e Altitude: 860,04
m); 04°02' e 31,61 m até o vértice TVUE-P-2109, (Longitude: -46°30'08,891", Latitude: -
22°52'50,892" e Altitude: 856,78 m); 04°18' e 36,44 m até o vértice TVUE-P-2110, (Longitude: -
46°30'08,795", Latitude: -22°52'49,711" e Altitude: 853,67 m); 05°17' e 12,98 m até o vértice
TVUE-P-2111, (Longitude: -46°30'08,753", Latitude: -22°52'49,291" e Altitude: 853,15 m);
02°41' e 16,39 m até o vértice TVUE-P-2112, (Longitude: -46°30'08,726", Latitude: -
22°52'48,759" e Altitude: 853,59 m); 03°06' e 27,85 m até o vértice TVUE-P-2113, (Longitude: -
46°30'08,673", Latitude: -22°52'47,855" e Altitude: 857,35 m); 355°16' e 38,8 m até o vértice
TVUE-P-2114, (Longitude: -46°30'08,785", Latitude: -22°52'46,598" e Altitude: 860,56 m);
354°59' e 7,5 m até o vértice TVUE-P-2115, (Longitude: -46°30'08,808", Latitude: -22°52'46,355"
e Altitude: 861,49 m); 350°00' e 58,64 m até o vértice TVUE-P-2116, (Longitude: -46°30'09,165",
Latitude: -22°52'44,478" e Altitude: 858,56 m); 331°27' e 1,02 m até o vértice TVUE-P-2117,
(Longitude: -46°30'09,182", Latitude: -22°52'44,449" e Altitude: 858,57 m); 309°32' e 1,88 m até
0 vértice TVUE-P-2118, (Longitude: -46°30'09,233", Latitude: -22°52'44,410" e Altitude: 857,78
m); 300°05' e 27,25 m até o vértice TVUE-P-2119, (Longitude: -46°30'10,060", Latitude: -
22°52'43,966" e Altitude: 854,88 m); 294°48' e 2,42 m até o vértice TVUE-P-2120, (Longitude: -
46°30'10,137", Latitude: -22°52'43,933" e Altitude: 854,71 m); 288°55' e 19,83 m até o vértice
TVUE-P-2121, (Longitude: -46°30'10,795", Latitude: -22°52'43,724" e Altitude: 854,3 m);
352°36' e 4,65 m até o vértice TVUE-P-2122, (Longitude: -46°30'10,816", Latitude: -
22°52'43,574" e Altitude: 854,9 m); 54°50' e 4,11 m até o vértice TVUE-P-2123, (Longitude: -
46°30'10,698", Latitude: -22°52'43,497" e Altitude: 856,18 m); 41°00' e 2,65 m até o vértice
TVUE-P-2124, (Longitude: -46°30'10,637", Latitude: -22°52'43,432" e Altitude: 856,84 m);
350°08' e 5 m até o vértice TVUE-P-2125, (Longitude: -46°30'10,667", Latitude: -22°52'43,272"
e Altitude: 858,28 m); 320°29' e 4,35 m até o vértice TVUE-P-2126, (Longitude: -46°30'10,764",
Latitude: -22°52'43,163" e Altitude: 858,91 m); 313°46' e 4,58 m até o vértice TVUE-P-2127,
(Longitude: -46°30'10,880", Latitude: -22°52'43,060" e Altitude: 865,04 m); 298°26' e 8,53 m até
o vértice TVUE-P-2128, (Longitude: -46°30'11,143", Latitude: -22°52'42,928" e Altitude: 859,72
m); 293°48' e 23,09 m até o vértice TVUE-P-2129, (Longitude: -46°30'11,884", Latitude: -
22°52'42,625" e Altitude: 860,37 m); 269°59' e 4,36 m até o vértice TVUE-P-2130, (Longitude: -
46°30'12,037", Latitude: -22°52'42,625" e Altitude: 860,17 m); 252°12' e 7,46 m até o vértice
TVUE-P-2131, (Longitude: -46°30'12,286", Latitude: -22°52'42,699" e Altitude: 860,83 m);
228°25' e 19,89 m até o vértice TVUE-P-2132, (Longitude: -46°30'12,808", Latitude: -
22°52'43,128" e Altitude: 862,31 m); 235°45' e 0,66 m até o vértice TVUE-P-2133, (Longitude: -
46°30'12,827", Latitude: -22°52'43,140" e Altitude: 862,31 m); 243°12' e 3 m até o vértice TVUE-
P-2134, (Longitude: -46°30'12,921", Latitude: -22°52'43,184" e Altitude: 862,68 m); 259°25' e
5,37 m até o vértice TVUE-P-2135, (Longitude: -46°30'13,106", Latitude: -22°52'43,216" e
Altitude: 862,87 m); 268°23' e 3,28 m até o vértice TVUE-P-2136, (Longitude: -46°30'13,221",
Latitude: -22°52'43,219" e Altitude: 863,36 m); 278°49' e 21,26 m até o vértice TVUE-P-2137,
(Longitude: -46°30'13,958", Latitude: -22°52'43,113" e Altitude: 864,55 m); 290°21' e 1,86 m até
o vértice TVUE-P-2138, (Longitude: -46°30'14,019", Latitude: -22°52'43,092" e Altitude: 864,83
m); 293°05' e 8,71 m até o vértice TVUE-P-2139, (Longitude: -46°30'14,300", Latitude: -
22°52'42,981" e Altitude: 864,44 m); 308°45' e 3,14 m até o vértice TVUE-P-2140, (Longitude: -
46°30'14,386", Latitude: -22°52'42,917" e Altitude: 864,5 m); 314°22' e 2,99 m até o vértice
TVUE-P-2141, (Longitude: -46°30'14,461", Latitude: -22°52'42,849" e Altitude: 864,59 m);
340°22' e 16,46 m até o vértice TVUE-P-2142, (Longitude: -46°30'14,655", Latitude: -
22°52'42,345" e Altitude: 867,36 m); 345°56' e 30,04 m até o vértice TVUE-P-2143, (Longitude:
-46°30'14,911", Latitude: -22°52'41,398" e Altitude: 869,62 m); 352°46' e 19,72 m até o vértice
TVUE-P-2144, (Longitude: -46°30'14,998", Latitude: -22°52'40,762" e Altitude: 872 m); 343°23'
e 15,96 m até o vértice TVUE-P-2145, (Longitude: -46°30'15,158", Latitude: -22°52'40,265" e
Altitude: 873,84 m); 337°21' e 19,4 m até o vértice TVUE-P-2146, (Longitude: -46°30'15,420",
Latitude: -22°52'39,683" e Altitude: 875,73 m); 330°37' e 3,78 m até o vértice TVUE-P-2147,
(Longitude: -46°30'15,485", Latitude: -22°52'39,576" e Altitude: 876,01 m); 324°15' e 38,21 m
até o vértice TVUE-P-2148, (Longitude: -46°30'16,268", Latitude: -22°52'38,568" e Altitude:
880,92 m); 337°57'e 15,57 m até o vértice TVUE-P-2149, (Longitude: -46°30'16,473", Latitude:
-22°52'38,099" e Altitude: 883,23 m); 325°06' e 10,47 m até o vértice TVUE-P-2150, (Longitude:
-46°30'16,683", Latitude: -22°52'37,820" e Altitude: 884,65 m); 318°46' e 39,02 m até o vértice
TVUE-P-2151, (Longitude: -46°30'17,585", Latitude: -22°52'36,866" e Altitude: 887,61 m);
331°35' e 27,56 m até o vértice TVUE-M-2152, (Longitude: -46°30'18,045", Latitude: -
22°52'36,078" e Altitude: 894,23 m); deste, segue confrontando com LAURINDA GONGALVES
RAMOS FERA MATR. 32.432, com os seguintes azimutes e distancias: 48°44' e 4,06 m até o
vértice TVUE-M-2153, (Longitude: -46°30'17,938", Latitude: -22°52'35,991" e Altitude: 890,32
m); 348°43' e 9,91 m até o vértice TVUE-M-2154, (Longitude: -46°30'18,006", Latitude: -
22°52'35,675" e Altitude: 891,57 m); 85°57' e 88,48 m até o vértice TVUE-P-2155, (Longitude: -
46°30'14,910", Latitude: -22°52'35,472" e Altitude: 899,01 m); 88°58' e 42,66 m até o vértice
TVUE-P-2000, ponto inicial da descri¢do deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como datum o SIRGAS2000. A
area foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local
(SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela férmula do Problema Geodésico Inverso

(Puissant). Perimetro e Distancias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocéntricas

7 Notas de

Sepultamento

De acordo com a Secom
(Secretaria Municipal de
Comunicagdo), entre os dias
27 de outubro e 2 de novembro,
foram realizados
27 sepultamentos.

Sexta-feira, 27

Joao Batista Carpani, aos 73
anos. Residia no Conjunto Ha-
bitacional Braganga “F” 2.

Antonio Ferreira, aos 101
anos. Residia na Vila Esperan-
ca.

Mariselma Biasetto Rossi,
aos 60 anos. Residia no Tabodo.

Sebastido Ferreira da Silva,
aos 86 anos. Residia no Jardim
do Lago.

Mauro da Silva Pinto, aos 79
anos. Residia na Boa Vista.

Sabado, 28

Marcelo Pinheiro de Souza,
aos 53 anos. Residia no Jardim
Jalio de Mesquita.

Domingo, 29

Leda Darcy Tonin, aos 96 anos.
Residia no Jardim Nova Bra-
ganga.

Alipio Targa, aos 81 anos. Re-
sidia no Centro.

Dionéia Bueno Vasconcelos,
aos 79 anos. Residia no Jardim
Anchieta.

Segunda-feira, 30

Adaio Pinto de Oliveira, aos 82
anos. Residia no Jardim Morum-
bi.

Antonio Roberto de Paula
Cezar, aos 54 anos. Residia em
Toledo-MG.

Floraci Dias Moreira Rocha,
aos 81 anos. Residia no Campo
Novo.

Terga-feira, 31

Elias Augusto Alves, aos 59
anos. Residia no Julieta Cristina.

Tereza de Souza Lima, aos 83
anos. Residia no Jardim Recreio.

Maria do Carmo Pereira
Garcia, aos 75 anos. Residia na
Vila Aparecida.

Bruno Moreira da Silva, aos
30 anos. Residia no Cruzeiro.

Ana Paula Menossi, aos 35
anos. Residia no Estiva do Agu-
do.

Jurandyr Peixoto de Farias,
aos 87 anos. Residia em Atibaia-
SP.

Quarta-feira, 1°

José Fernandes Viana, aos 71
anos. Residia no Jardim da Fra-
ternidade.

Isa Maria de Lurima, aos 85
anos. Residia na Vila Aparecida.

José Amicis Vasconcellos
Diniz, aos 93 anos. Residia no
Centro.

Rubens de Faria, aos 69 anos.
Residia no Jardim Amapola.

Wanda Paula da Silva Faria,
aos 73 anos. Residia no Jardim
Aguas Claras.

Quinta-feira, 2

José Aparecido Mourao, aos
79 anos. Residia na Vila Apa-
recida.

Angélica da Silva, aos 88 anos.
Residia no Jardim Anchieta.

Maria Aparecida Cardoso. Re-
sidia na Agua Comprida.

José Ezequiel Moreira, aos 62
anos. Residia no Jardim Lago do
Moinho.

ORACAO A SANTA
DULCE DOS POBRES

Senhor nosso Deus,lembrados de
vossa filha, a santa Dulce dos Po-
bres, cujo coragdo ardia de amor por
voés e pelos irmaos, particularmen-
te os pobres e excluidos, nos vos
pedimos: dai-nos idéntico amor
pelos necessitados; renovai nossa
fé e nossa esperanga e concedei-nos,
a exemplo desta vossa filha, viver
como irmaos, buscando diariamen-
te a santidade, para sermos auténti-
cos discipulos missionarios de vos-
so filho Jesus.

Amém.
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Prof. Wellington Maicon dos Santos ficou em 2*°
lugar com o Projeto Tem Abelhas na Minha Escola
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Professora Regina Maria de Souza foi a terceira
colocada com o Projeto Cantar e Aprender

Professores e gestores da rede municipal sao
homenageados com o0 Prémio Educador Nota 10

Na tltima segunda-feira,
30, aconteceu a cerimonia do
Prémio Educador Nota 10,
na Camara Municipal de
Braganca Paulista, localizada
na Praga Hafiz Abi Chedid,
125, no Jardim América.

Na categoria “Professo-
res”, os vencedores foram: 12
lugar - Adriana Aparecida
Catadori Barbosa (E.M.
Prof. Luiz Gonzaga Fernan-
des), com o Projeto Eficién-
cia Energética; 2° lugar -
Wellington Maicon dos San-
tos (E.M.R. Maria da Glo-
ria Teixeira Rodrigues), com
o Projeto Tem Abelhas na
Minha Escola; 3¢ lugar - Re-
gina Maria de Souza
(E.M.R. Deusmar Fabiano
Motta), com o Projeto Can-
tar e Aprender.

Adriana Aparecida Cata-
dori Barbosa, vencedora da
categoria professores, ex-
pressou sua emogao e agra-
decimentos e destacou: “Foi
um projeto maravilhoso e fa-
zia parte do planejamento da
rede municipal, tivemos uma
formacao oferecida pela
Energisa e pela Empresa
Datte. A partir dessa forma-
¢do, fiquei encantada, de-
senvolvi o projeto que foi
além do que estava no pla-
nejamento e superou as ex-
pectativas. SO tenho a agra-
decer a Deus, a minha fami-
lia, minha mae, meu diretor
Geneci Nobre, € aos alunos
e familiares que ha 23 anos
confiam no meu trabalho. Eu
me inscrevi neste prémio
com o objetivo de inspirar
meus colegas da Escola Luiz
Gonzaga Fernandes, porque
nds somos uma equipe nota
10. E, no proximo ano, es-

pero que muitos deles este-
jamaqui.”.

J& os vencedores da ca-
tegoria “Gestores” foram: 1°
lugar - Roberto Cardoso da
Silva Bueno (E.M. Prof?
Nilza Faria), com o Projeto
Construindo Cidadania; 2¢
lugar - Elisandra Aparecida
Serinoli Silva (E.M. Prof?
Maria Thereza Cacossi
Salema), com o Projeto A
Construcao da Identidade;
32 lugar - Andréa Luciane
Gasparoto Villaga (E.M.
Prof2 Zitta de Mello Barbo-
sa), com o Projeto Leiturano
Mundo da Imaginagao.

Roberto Cardoso da Sil-
va Bueno, o vencedor da
categoria gestores, detalhou
seu projeto. “O Projeto
Construindo Cidadania en-
volve o protagonismo e dar
oportunidades as criangas e
aos alunos para que eles pos-
sam participar das agdes es-
colares. A cada dois anos,
realizamos eleigdes usando
um aplicativo, onde os alu-
nos fazem a escolha dos re-
presentantes de classe, que
futuramente se tornarao par-
ticipantes do conselho esco-
lar”, disse.

O Prémio Educador
Nota 10 visa a reconhecer
os profissionais da rede mu-
nicipal de ensino que se des-
tacam pelo trabalho inova-
dor, criativo e transformador,
contribuindo para a melhoria
dos processos de ensino na
cidade. O vencedor de cada
categoria recebeu um iPad,
enquanto o segundo coloca-
do ganhou um smartphone
Samsung e o terceiro foi con-
templado com uma Alexa.

“E um prémio importan-

Edital de Convocacao
Assembléia Geral Extraordinaria

Pelo presente edital, o Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias de
Alimentagao de Braganca Paulista - SP, com base territorial nos munici-
pios de Atibaia, Bom Jesus dos Perddes, Braganga Paulista, Itatiba, Jarinu,
Joanopolis, Morungaba, Nazaré¢ Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Tuiuti
e Vargem, no Estado de Sdo Paulo, entidade sindical de 1° grau, represen-
tante dos empregados das industrias de alimentacdo, 1° grupo do quadro a
que se refere o art. 577, da CLT, através de seu presidente, convoca todos
os trabalhadores da categoria, associados ou ndo deste Sindicato, para
assembléia geral extraordindria a realizar-se no dia 09 de novembro de
2023, na sede social na Rua Santa Clara n° 450, Centro, Braganca
Paulista — SP, as 16h, em primeira convocag¢do, para discutirem a
seguinte ordem do dia: 1) Leitura, discussao e votagdo da ata da assembleia
anterior; 2) Aprovagdo do rol de reivindicagdes da Categoria Profissional
a figurarem no processo de negociagao coletiva; 3) Autorizacgao a Direto-
ria do Sindicato para celebrar acordo coletivo, instaurar dissidio coletivo
e constituir advogados; 4) Aprovagao do desconto da Contribuicao
Assistencial em folha de pagamento. Caso nao haja numero legal na hora
anunciada, a assembléia sera realizada 30 (trinta) minutos depois, com
qualquer nimero de presentes.

Braganca Paulista, em 3 de novembro de 2023.

José Luiz Martins Cardoso - Presidente

—

tissimo € comegou como
Professor Nota 10. O entdo
vereador Claudio Moreno
teve essa iniciativa, que a
Camara Municipal apoiou. A
primeira edi¢do foi dedicada
aos professores, e em 2020,
Claudio Moreno solicitou a
Camara e ao prefeito que
alterassem a lei, tornando-a
Educador Nota 10. Este preé-
mio ¢ de extrema valia, pro-
porcionando visibilidade e
uma vitrine para o trabalho
desenvolvido pelos profes-
sores da rede municipal”’, dis-
se o secretario municipal de
Educacao, professor Adilson
Condesso.

Geneci Nobre, Claudio Moreno, autor do projeto que criou o prémio Educador Nota
10, Roberto Cardoso da Silva Bueno e Adilson Condesso, secretirio de Educacdo

Prefeitura inicia obras emergenciais na
Avenida dos Imigrantes na segunda-feira

A Prefeitura de Braganca
Paulista, por meio das Secre-
tarias Municipais de Obras e
de Servicos, dara inicio, na
segunda-feira, 6, a obras
emergenciais em um trecho
de cal¢ada na esquina da Ave-
nida dos Imigrantes com a
Avenida Europa, proximo a
sede do Ferroviarios Atlético
Clube (altura do numero 38),
onde foi detectada erosao.

A Secretaria Municipal
de Mobilidade Urbana orien-
ta os motoristas que trafe-
gam pelo trecho a evitarem
o local, pois pode haver len-
tiddo no transito.

Foto: Secom



